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RESOLUÇÃO SESSÃO N. º 011/2020 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ilópolis, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das suas atribuições legais, reunida em Sessão Ordinária realizada no 
dia 09 de junho de 2020, apreciou a seguinte proposição:   
 
 
 

            PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº. 0025/2020 – Autoriza o Poder Executivo a 
abrir Crédito Especial no valor de R$ 49.353,00 (quarenta e nove mil trezentos e 
cinquenta e três reais) e repassar o valor de R$ 49.353,00 (quarenta e nove mil 
trezentos e cinquenta e três reais) ao Hospital Leonilda Brunet de Ilópolis/RS e dá 
outras providências. Aprovado por Unanimidade. 
 

           
           PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº. 0027/2020 – Altera a Lei Municipal n. º 

1.594/2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência social dos 
servidores públicos Efetivos do Município de Ilópolis/RS, de que trata o art. 40 da 
constituição da República, e dá outras providencias. Aprovado por Unanimidade. 
 
 
 

 
 

           
         SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE ILÓPOLIS-RS, 
EM 10 DE JUNHO DE 2020. 
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